
Comprovante de Solicitação Web de Comunicado de Resultado

 Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Vice-Governadoria do Estado 

Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro 

Número do processo:

RG:

Nome:

Pai:

Mãe:

Data Nascimento:

0817779-54.2024.8.19.0206

Mauro Jose Alves Braga

Pedro Jose Braga Junior

Shirlei Alves da Silva

21/05/1986

021.752.271-3

Tipo Personagem :

"foi homologada a proposta de acordo e EXTINTO O FEITO, pelo cumprimento do 
Acordo de Não Persecução Penal com a devida compensação de valor.", conforme 
sentença proferida em 21/08/2024, transitada em julgado em 29/08/2024.

Sentença:

Dar cumprimento ao art. 202 da Lei de Execuções Penais: cumprida ou extinta a 
pena, não constarão da folha corrida, atestados ou certidões fornecidas por 
autoridade policial ou auxiliares da justiça, quaisquer notícias ou referências à 
condenação, salvo parainstruir processo pela prática de nova infração penal ou 
outros casos expressos em lei.

Observação:

Solicitado em:

64942485Operador:

30/08/2024 11:37:47

Luiz Henrique Matos dos Santos

Lotação Solicitante: 1ª Vara Crim. Reg. Santa Cruz / RJ

Certifico e dou fé que nesta data foi realizada a solicitação em tela, tendo como parâmetros os dados acima.




